
 

 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA ARARAQUARA) 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

PORTARIA Nº 25 
De 19 de janeiro de 2021 

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES 
“VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-
ARARAQUARA), no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD, com base no 

Artigo 37-H da Resolução nº 16/2019 cc Artigo 31, Inciso I da Resolução 17/2020, ambas do 

Conselho Curador, conforme os pressupostos indispensáveis consignados nas Resoluções 

mencionadas, conforme abaixo elencados: 

I - Setor Envolvido: UPA Vila Xavier. 

II - Empregado Acusado: R. A. V., matrícula nº 12033. 

III - Exposição Sucinta dos Fatos: Segundo relatórios apresentados e conforme 

fatos narrados, consta que o empregado teve atitudes incompatíveis com a moralidade 

administrativa, bem como, em tese, não cumpriu seus deveres como empregado público 

fundacional temporário, tendo em vista comportamentos inoportunos e absenteísmo 

conforme relatórios, deixou de exercer com zelo e dedicação as atribuições de seu cargo e a 

escala de trabalho previamente aprovada. Nos relatórios constam que: Na data do dia 

21/09/2020, anotou sua entrada as 07h e saída as 19h, porém a sua saída real aconteceu às 

15h30min. Na data do dia 19/10/2020, encontrava-se escalado das 07h às 19h, porém não 

compareceu na UPA da Vila Xavier, permaneceu a UPA Central e não quis ir para a UPA da 

Vila cumprir sua escala. Na data do dia 28/10/2020, passou o ponto das 18h57min às 

7h24min, porém se ausentou no período das 00h às 05h sem registrar sua saída e sem 

comunicar a chefia. Na data de 11/11/2020, encontrava se escalado das 07h às 19h, às 

09h45min, referindo não estar bem (sintomas gripais), saiu do plantão indo para a Unimed, 

se ausentando do plantão sem passar o plantão aos outros colegas sobre pendência de seus 

pacientes.” 

IV - Dispositivo Legal Infringido: Artigo 2º, inciso I, II, III, e X e Artigo 3º, inciso 

I, XI, e XVI, ambos insertos na Resolução nº 17/2019 do Conselho Curador, Artigo 12, alínea 

“h” e “l” e Artigo 34, alínea “p”, ambos do Regulamento Interno de Trabalho e Artigo 482, 

alínea “h” da CLT. 

V - Empregada Representante da UPA: Paula Santos da Silva Lima, Matrícula 

nº 6610, Assessor Tec. Urg. Emer. - UPA. 

Art. 2º - O prazo para conclusão será de 30 (trinta) dias, nos termos do Artigo 

37-H da Resolução nº 16/2019 do Conselho Curador, podendo ser prorrogado por igual 

período, quando as circunstancias o exigirem, por despacho do presidente do PAD. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   



 

 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA ARARAQUARA) 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), 19 de janeiro 

de 2021. 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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DECRETO Nº 12.451, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

 

Fixa os parâmetros que deverão ser 
observados pelos órgãos de recursos 
humanos da Prefeitura do Município de 
Araraquara, da Secretaria Municipal da 
Educação e do Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos na execução dos 
enquadramentos previstos nas Leis nº 9.800, 
9.801 e 9.802, todas de 27 de novembro de 
2019, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “a” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso IV, “in fine”, do “caput” 
do art. 112 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, e considerando o art. 67 e seguintes 
da Lei nº 9.800, o art. 99 e seguintes e o art. 180 e seguintes da Lei nº 9.801, bem como o art. 
66 e seguintes da Lei nº 9.802, todas de 27 de novembro de 2019; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Este decreto fixa os parâmetros que deverão ser observados pelos 
órgãos de recursos humanos da Prefeitura do Município de Araraquara, da Secretaria 
Municipal da Educação e do Departamento Autônomo de Água e Esgotos (DAAE) na execução 
dos enquadramentos previstos nas Leis nº 9.800, 9.801 e 9.802, todas de 27 de novembro de 
2019, e dá outras providências. 

Art. 2º A execução do enquadramento se dará por emprego público, devendo 
ser enquadrados, em um mesmo ato e oportunidade, todos os ocupantes de um mesmo 
emprego público de provimento efetivo.  

Parágrafo único. A escolha da ordem em que serão realizados os 
enquadramentos dos empregos públicos observará os seguintes critérios: 

I –  menor impacto orçamentário-financeiro; e 

II – garantia da não descontinuidade da prestação do serviço público. 

Art. 3º Fica instituída a Comissão de Enquadramento do Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos da Prefeitura do Município de Araraquara e da Secretaria Municipal 
da Educação, tendo por atribuição por prestar assessoramento na execução dos 
enquadramentos previstos nas Leis nº 9.800 e 9.801, ambas de 2019. 

§ 1º As portarias dos enquadramentos serão expedidas: 

I – pelo titular da Secretaria Municipal de Administração, relativamente aos 
enquadramentos previstos na Lei nº 9.800, de 2019; e 

II – pelo titular da Secretaria Municipal da Educação, relativamente aos 
enquadramentos previstos na Lei nº 9.801, de 2019. 
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§ 2º As petições de revisão dos enquadramentos efetivados pelas portarias de 
que trata o § 1º deste artigo serão deliberadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração ou pelo titular da Secretaria Municipal da Educação, conforme o caso; somente 
no caso de indeferimento da petição de revisão é que poderá o empregado público 
interessado interpor recurso ao Prefeito Municipal.  

§ 3º A comissão de que trata o “caput” deste artigo será composta por 14 
(catorze) membros, designados em portaria expedida pelo Prefeito Municipal. 

Art. 4º Poderá o DAAE, por ato próprio de sua Superintendência, constituir 
comissão destinada a assessorar os enquadramentos de que trata a Lei nº 9.802, de 2019. 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de janeiro de 2021. 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação 

 

 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal da Saúde 
 

 

DONIZETE SIMIONI 

Superintendente do DAAE  
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivado em livro próprio. (“RAP”).  
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DECRETO Nº 12.454, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre a composição e o 
funcionamento da Comissão para 
Contribuição e Debate da Reestruturação do 
Estatuto dos Servidores Públicos do 
município de Araraquara, nos termos do art. 
3º da Lei Complementar nº 937, de 22 de 
dezembro de 2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento nas alíneas “a” e “f” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso IV, “in fine”, 
do “caput” do art. 112 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, bem como considerando 
a Lei Complementar nº 937, de 22 de dezembro de 2020, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º A Comissão para Contribuição e Debate da Reestruturação do Estatuto 
dos Servidores Públicos do município de Araraquara, nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 937, de 22 de dezembro de 2020, tem o objetivo de promover o debate 
entre os servidores municipais para a reestruturação do Estatuto dos Servidores do município 
de Araraquara. 

Art. 2º A Comissão para Contribuição e Debate da Reestruturação do Estatuto 
dos Servidores Públicos do município de Araraquara será composta por: 

I – pelo titular da Secretaria Municipal de Administração, que funcionará como 
seu presidente; 

II – pelo titular da Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Administração, que funcionará como seu secretário executivo; 

III – por um titular de Secretaria Municipal, indicado pelo Prefeito Municipal; 

IV – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de 
Administração;  

V – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de Comunicação; 

VI – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de Justiça, 
Modernização e Relações Institucionais; 

VII – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças; 

VIII – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal da Cultura; 

IX – 2 (dois) funcionários públicos lotados na Secretaria Municipal da Educação; 

X – 2 (dois) funcionários públicos lotados na Secretaria Municipal da Saúde; 
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XI – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social; 

XII – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de Cooperação 
dos Assuntos de Segurança Pública; 

XIII – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano; 

XIV – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Participação Popular; 

XV – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer; 

XVI – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade; 

XVII – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos; 

XVIII – 1 (um) funcionário público lotado na Secretaria Municipal de Trabalho, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo; 

XIX – 1 (um) funcionário público lotado na Procuradoria Geral do Município; 

XX – 2 (dois) funcionários públicos lotados na Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos de Araraquara (DAAE); 

XXI – 2 (dois) funcionários públicos lotados na Câmara Municipal de 
Araraquara; e 

XXII – 1 (um) representante do Sindicato dos Servidores Municipais de 
Araraquara e Região (SISMAR). 

Parágrafo único. A indicação dos membros de que trata os incisos III a XXII do 
“caput” deste artigo deverá ser realizada mediante ofício dirigido ao Gabinete do Prefeito 
Municipal, o qual deverá ser expedido: 

I – pelo titular de cada Secretaria Municipal; 

II – pelo titular da Superintendência do DAAE;  

III – pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araraquara; 

IV – pelo SISMAR. 

Art. 3º As reuniões da comissão de que trata o art. 1º deste decreto serão 
realizadas mediante convocação prévia realizada por seu Presidente, a qual definirá os 
respectivos horários e locais das reuniões. 

Art. 4º Os titulares de Secretarias Municipais, as autoridades máximas das 
entidades da Administração Pública Municipal Indireta e a Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Araraquara poderão instituir, por ato normativo próprio, subcomissões setoriais que 
contribuam para a reestruturação do Estatuto dos Servidores Públicos do município de 
Araraquara. 
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Art. 5º A comissão de que trata este decreto terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para concluir os seus trabalhos, contados a partir da vigência da portaria de nomeação de seus 
membros. 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de janeiro de 2021. 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
 
 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

ELIANA APARECEIDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal da Saúde 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação  
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Superintendente do DAAE 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio.  
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DECRETO Nº 12.455, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre o exercício da faculdade de 
escolha para o regime jurídico estatutário 
pelos candidatos aprovados em concursos 
públicos para o provimento de cargos 
públicos de provimento efetivo do Poder 
Executivo, bem como de suas autarquias, 
inclusive as em regime especial, e de suas 
fundações públicas de direito público, nos 
termos do art. 2º da Lei Complementar nº 
938, de 22 de dezembro de 2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento nas alíneas “a” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso IV, “in fine”, do 
“caput” do art. 112 da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre o exercício da faculdade de escolha para o 
regime jurídico estatutário pelos candidatos aprovados em concursos públicos para o 
provimento de cargos públicos de provimento efetivo do Poder Executivo, bem como de suas 
autarquias, inclusive as em regime especial, e de suas fundações públicas de direito público, 
nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 938, de 22 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. Os concursos públicos de que trata o “caput” deste artigo 
restringem-se àqueles em cujos editais tenha sido previsto que a investidura no funcionalismo 
público seria regida pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho). 

Art. 2º Os órgãos responsáveis pelos recursos humanos dos órgãos e entidades 
mencionados no art. 1º deste decreto deverão, quando da convocação dos candidatos 
aprovados em concursos público, realizar comunicado escrito ao candidato com confirmação 
de recebimento, do qual deverá constar expressamente, dentre outros: 

I – que, nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 938, de 22 de dezembro 
de 2020, o candidato aprovado poderá realizar a opção entre permanecer no regime jurídico 
celetista ou ingressar no regime jurídico estatutário definido pela Lei Complementar nº 937, 
de 22 de dezembro de 2020; e 

II – que a opção acima mencionada deverá ser realizada por escrito, em 
formulário próprio fornecido pelos órgãos responsáveis pelos recursos humanos, no prazo de 
até 1 (um) dia útil. 

Parágrafo único. O formulário de que trata o inciso II do “caput” deste artigo 
deverá ser juntado à ficha funcional do candidato aprovado. 

Art. 3º Os órgãos responsáveis pelos recursos humanos dos órgãos e entidades 
mencionados no art. 1º deste decreto deverão, quando da solicitação de expedição da 
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portaria de nomeação do candidato aprovado, expressamente informar a opção exercida pelo 
candidato aprovado, a qual deverá expressamente constar da portaria de nomeação do 
candidato. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de janeiro de 2021. 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
 
 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

ELIANA APARECEIDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal da Saúde 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação  
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivado em livro próprio.  



  
 

                                               
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
ATOS OFICIAIS 

 

DESPACHADOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS PROCESSOS. 

 
 

 
DEFERIDO  

 
 
1ª INSTÂNCIA 
 
GUICHÊ Nº                   INTERESSADO 
 
053.112/2020  ALOISIO BARBOSA CALADO FILHO 
052.829/2020  FERNANDO CÉSAR SILVÉRIO DE CASTRO 
 
 

 
 

INDEFERIDO  
 
 
1ª INSTÂNCIA 
 
GUICHÊ Nº                   INTERESSADO 
 
047.317/2020  ELISIAR DE SOUZA REIS 
052.504/2020  FRANCISCO NEVES FILHO 
054.675/2020  JOSÉ DA SILVA PEDROSA 
050.965/2020  JOSÉ EDUARDO EMIDIO ANTONIO 
054.124/2020  LUZIA HELENA PACHIEGA DA SILVA 
042.071/2020  PAULO SÉRGIO CHEDIEK 
055.621/2020  SUELY FADUL VILLIBOR 

 
 
 

  

Certificamos o(s) despacho(s) supra mencionado(s), a ser (em) publicado(s) no Jornal Folha da 
Cidade e posteriormente será(ão) encaminhado(s) para as providências cabíveis. 
 

 
 

Araraquara, 20 de Janeiro de 2021 

 
 

SÉRGIO JOSÉ PELLICOLA 
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 
 
 
*ICR 



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da Educação 

da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. 

Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone (016) 3301.1909/3301.1942, nesta cidade, realizará no dia e hora 

abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021, PROCESSO 

Nº 007/2021, BB Nº 853259, do tipo "Menor preço por item", que visa à REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTOS PARA UTILIZAÇÃO NAS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE ACORDO COM O TERMO 

DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do Banco do Brasil S.A., 

www.bb.com.br opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br e inserir o código 

dessa licitação, ou ainda na Secretaria Municipal da Educação através do e-mail 

licitacaoeduca@educararaquara.com e pelo Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Araraquara www.araraquara.sp.gov.br.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h do dia 02 de fevereiro de 2021. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10h do dia 02 de fevereiro de 2021. 

Araraquara, 18 de janeiro de 2021 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
               Secretária Municipal da Educação 
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C O M U N I C A D O 

 

 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura do Município de Araraquara, 

COMUNICA o resultado obtido pelos candidatos abaixo relacionados, no Curso de 

Formação Inicial referente ao Processo Seletivo – Edital nº 693/2019 de 04 de 

dezembro de 2.019, para contratação por tempo determinado de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF JARDIM SANTA LÚCIA-EQ III-DR.ALDO 

CARIANI. 

INSC. RESULTADO 
226004340               APTO 

    

Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) de janeiro de 2021 (dois mil e 
vinte e um). 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 



                   Departamento Autônomo de Água e Esgotos 

                                         Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

                                             Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
                                                                            CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. Isento 
                                                                                       www.daaeararaquara.com.br                    

____________________________________________________________________ 

 

Portaria DAAE nº 5.226 

De 18 de janeiro de 2.021 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019,  

 
 
  RESOLVE: 
 
I. DESIGNAR, o servidor Sr. WEVERTON CAMPOS NOZELA , Matrícula n° 

1.304, Agente Tecnico em Serviços Púbicos, para o exercício da função de 

confiança de Gerente, responsável pela Gerência de Tratamento de Água e 

Esgotos; 

 

II. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

contados a partir de 20/01/2021. 

 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 

Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 
 
 
 
 

Registrado às fo lhas 30 do l ivro competente nº 61.  
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Portaria DAAE nº 5.227 

De 18 de janeiro de 2.021 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019,  

 
 
  RESOLVE: 
 
I. DESIGNAR, o servidor Sr. LUIS HENRIQUE TINTI, Matrícula n° 767, 

Supervisor Administrativo, para o exercício da função de confiança de Gerente, 

responsável pela Gerência de Manutenção Eletromecânica; 

 

II. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

contados a partir de 20/01/2021. 

 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 

Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 
 
 
 
 

Registrado às fo lhas 31 do l ivro competente nº 61.  



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA ARARAQUARA) 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

PORTARIA Nº 25 
De 19 de janeiro de 2021 

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES 
“VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-
ARARAQUARA), no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD, com base no 

Artigo 37-H da Resolução nº 16/2019 cc Artigo 31, Inciso I da Resolução 17/2020, ambas do 

Conselho Curador, conforme os pressupostos indispensáveis consignados nas Resoluções 

mencionadas, conforme abaixo elencados: 

I - Setor Envolvido: UPA Vila Xavier. 

II - Empregado Acusado: R. A. V., matrícula nº 12033. 

III - Exposição Sucinta dos Fatos: Segundo relatórios apresentados e conforme 

fatos narrados, consta que o empregado teve atitudes incompatíveis com a moralidade 

administrativa, bem como, em tese, não cumpriu seus deveres como empregado público 

fundacional temporário, tendo em vista comportamentos inoportunos e absenteísmo 

conforme relatórios, deixou de exercer com zelo e dedicação as atribuições de seu cargo e a 

escala de trabalho previamente aprovada. Nos relatórios constam que: Na data do dia 

21/09/2020, anotou sua entrada as 07h e saída as 19h, porém a sua saída real aconteceu às 

15h30min. Na data do dia 19/10/2020, encontrava-se escalado das 07h às 19h, porém não 

compareceu na UPA da Vila Xavier, permaneceu a UPA Central e não quis ir para a UPA da 

Vila cumprir sua escala. Na data do dia 28/10/2020, passou o ponto das 18h57min às 

7h24min, porém se ausentou no período das 00h às 05h sem registrar sua saída e sem 

comunicar a chefia. Na data de 11/11/2020, encontrava se escalado das 07h às 19h, às 

09h45min, referindo não estar bem (sintomas gripais), saiu do plantão indo para a Unimed, 

se ausentando do plantão sem passar o plantão aos outros colegas sobre pendência de seus 

pacientes.” 

IV - Dispositivo Legal Infringido: Artigo 2º, inciso I, II, III, e X e Artigo 3º, inciso 

I, XI, e XVI, ambos insertos na Resolução nº 17/2019 do Conselho Curador, Artigo 12, alínea 

“h” e “l” e Artigo 34, alínea “p”, ambos do Regulamento Interno de Trabalho e Artigo 482, 

alínea “h” da CLT. 

V - Empregada Representante da UPA: Paula Santos da Silva Lima, Matrícula 

nº 6610, Assessor Tec. Urg. Emer. - UPA. 

Art. 2º - O prazo para conclusão será de 30 (trinta) dias, nos termos do Artigo 

37-H da Resolução nº 16/2019 do Conselho Curador, podendo ser prorrogado por igual 

período, quando as circunstancias o exigirem, por despacho do presidente do PAD. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA ARARAQUARA) 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), 19 de janeiro 

de 2021. 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 



 

 
 

Atos Oficiais 
 
DESPACHOS EXARADOS PELA SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA – DEPARTAMENTO DE 

DÍVIDA ATIVA DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS GUICHES A SEGUIR 
RELACIONADOS: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral do Município 

 

 
 
DEFERIDO 
GUICHE Nº INTERESSADO 
035.836/2020 VIVIANE APARECIDA DOS REIS CABRAL RODRIGUES 
040.225/2020 LUCIANO XAVIER 
035.939/2020 LUIS HENRIQUE VIEIRA 
040.608/2020 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 
031.865/2019 MANOEL SANTANA OLIVEIRA 
038.639/2020 MARCOS ANTONIO MARTNS PEREIRA 
039.526/2020 MARIA HELENA PEREIRA 
058.705/2019 GISELE CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA 
041.382/2020 GLAUBER ALEXANDR GOUVEA 
035.580/2020 JAIR PEDRO DE SOUZA 
039.754/2020 IRENE BARBOSA 
060.810/2019 LENI FERREIRA CHERUBINO 
060.143/2019 CARINA BASILIO 
043.439/2020 CASSIA REGINA CAMILO DE CAMARGO 
042.592/2020 CRISTIANE APARECIDA LOPES DE SOUZA 
037.016/2019 DEUSENI ROSA MOREIRA 
036.442/2020 ELAINE CRISTINA ALVES DA LUZ 

 
DEFERIDO PARCIALMENTE 
035.946/2020 WILSON ROBERTO DA SILVA 
036.361/2020 CARLA CRISTIANE COLETTA MARIA 

 
INDEFERIDO 
GUICHE Nº INTERESSADO 
033.253/2020 MARCIA ROBERTA CASTELO BRANCO 
032.331/2020 MARIA LUCIA AGASSI - ME 
001.537/2021 ELEN DAIANA GODOY FARIA 
001.246/2021 MARIA ZELINDA CAETANO LEOPOLDINO 
039.552/2020 FATIMA APARECIDA DE SOUZA 10893674818 
032.338/2020 FRANCISCO JOSE VIEIRA 
060.904/2019 GISELE BENEDITO DA PAZ 
060.224/2019 GISLENE DA SILVA GOMES 
037.575/2020 LEIA CHAGAS DO NASCIMENTO 
001.813/2021 LUCILENE RODRIGUES  
032.526/2020 DANIEL DIAS DA SILVA 

 

 
Certifico que o despacho nos guichês supra mencionados, a serem publicados no jornal Folha da Cidade, 
posteriormente serão encaminhados para as providências cabíveis. 
 

 
Araraquara 19 de janeiro de 2021. 

 
 
 

Vinicius Manaia Nunes 
Subprocurador Geral Fiscal e Tributário 

 























 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.º 001/2008 

CONTRATO DE LOCAÇÃO: N.º S/N.º de 10/04/2008 

ADITAMENTO DE CONTRATO: N.º 845/2021 de 08/01/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: WILSON APARECIDO DE PONTE – IMOBILIÁRIA VITALLI IMÓVEIS 

OBJETO: a Locação de um imóvel residencial, localizado na Rua Engenheiro José dos Santos, n.º 331 

– Vila Xavier, nesta cidade, destinado a abrigar o INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA DE 

ARARAQUARA. 

MOTIVO: a PRORROGAÇÃO pelo período de 10/11/2020 a 09/11/2021 e o REAJUSTE na ordem de 

5,43% (cinco vírgula quarenta e três por cento). O valor mensal do aluguel passará de R$ 1.172,67 (um 

mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e sete centavos) para R$ 1.236,31 (mil duzentos e trinta e 

seis reais e trinta e um centavos), equivalente ao valor mensal de R$ 63,64 (sessenta e três reais e 

sessenta e quatro centavos), mantendo-se inalteráveis as demais cláusulas e condições vigentes. 

Araraquara, 18 de Janeiro de 2.021. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário de Administração 

 

 

 



 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COMUNICADO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 CREDENCIAMENTO PÚBLICO N.º 002/2020 

Inexigibilidade nº 033/2020 

Processo nº 3390/2020 

Com base na convocação datada de 14 de janeiro de 2021, a qual determinava 

que os leiloeiros habilitados deveriam assinar e devolver o Termo de Credenciamento enviado pela 

Comissão Permanente de Licitações, impreterivelmente até o dia 18 de janeiro de 2021, para fins de 

classificação final, a Comissão dispõe, neste momento, o rol de classificação atualizado: 

1º – ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR  

2º – DANIEL OLIVEIRA JUNIOR  

3º– FELIPE NUNES GOMES TEIXEIRA BIGNARDI  

4º – TATIANA HISA SATO  

5º – EDER AMARAL DE OLIVEIRA 

6º – TATIANA PAULA ZANI DE SOUSA  

7º - JOSÉ LUIZ DONIZETE DA SILVA (SITE LEILÕES)  

8º – JOSÉ LUÍS TEIXEIRA QUENCA  

9º – ERWIN DELANO FRANCI DI BROTTO  

10º – GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

11º – DANIEL ELIAS GARCIA  

12º – EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN  

13º – OSVALDO SEOANES  

14º – CAROLINE DE SOUSA RIBAS  

15º – JULIANA HISA SATO  

16º – RODRIGO APARECIDO RIGOLON DA SILVA  

17º – RICARDO MIRANDA DE SOUZA  

18º – LUIS ALEXANDRE ANDRADE  

19º – CRISTIANE BORGUETTI MORAES LOPES  

20º – REGINA TERESA FRANCI BROTTO  

21º – EUCLIDES MARASCHI JUNIOR  

22º – GIORDANO BRUNO COAN AMADOR  

23º – ANTONIO SANCHES RAMOS JUNIOR  

24º – GILSON KENITI INUMARU  

Era o que tínhamos a comunicar. 

Araraquara, 19 de janeiro de 2021. 

ARIANE SOARES DE SOUZA 

Comissão Permanente de Licitações 

Presidente 

 



 

 

JOESER DOMINGOS CORREA 

Comissão Permanente de Licitações 

DENIS PETERSON 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 692/2019 

Modalidade/Curso: ENSINO MÉDIO 

CLAS. INSC.                              NOME 

27º 1255-10 VITORIA DAIANE DE CAMPOS SANTOS 
 

28º 2358-96 KAROLLAINE COSTA RODRIGUES 
  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 19 

(dezenove) de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 
 
                                                                                                                                                                               

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 692/2019 – Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados 

Modalidade/Curso: ENSINO MÉDIO 

CLAS. INSC.                              NOME 
7º 1138-85 DAIVID WESLEY SANTOS DE SOUZA 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 19 

(dezenove) de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                               

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 692/2019 

Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 

Curso: PSICOLOGIA 

CLAS. INSC.                              NOME 

36º 2389-97 BARBARA VIEIRA DE LIMA 
 

37º 1928-19 THAIS DE OLIVEIRA FORTES 
  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 19 

(dezenove) de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 
 
                                                                                                                                                                               

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 


